
~J ;~n~i1::~~I~:~i~~~I~~=~:~~~~~~~::. . inumados os restos mortais de tsmael Azevedo .-

. . Sanc~:s, no .~mitério_ d.e.~~a.l~.u~u, ~~á ~~as_::

~~~1:'1~::A--~~NIC'PA~~E~oJ:'I~üAdu:';
POR SEUS REPRESENTANTES LEGAIS, DECRETA E .~ •
EU SANCIONO A SEGUINTE lEI: " ..... .

Art. '.0 - Fica cóncedida perpetuidade à carneira
n.o 473. da Quadra "GOl. do Cemitério de Nova 19uàçu,· I

1.0 distrito deste Município, onde se aêham inumados oS
restos mortais de Ismael Azevedo Sanches. .': ,

Art. 2.0 - À j;mOia de lsmael Aze~ed~ Sanêhes "
ficam" ainda assegurados todos os direitos decorrentes~'
da perpetuidade de que trata o art. '.0 desta lei.: --'~.."' .
- Art. 3.0 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua ~

publicaç!o. • . - - _ - . ,,- ~:-'.;' .
Art.: 4.0 -Revogam-se as disposições em cOntr.

rio. - " . -
,

PREFEITURA MUNICIPAL DE NÇ>VAIGUAÇU.
07 DE DEZEMBRO DE 1.971. ,. .f

João Ruy de Oueiroz Pinheiro
PREFEITO . _. ".:." .

.. ..•. -.~ .
Luiz Cartas Duarte Baptista : .

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO."

Mauro Migu'el Junqúeir~ Garcez '--:- ...
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FAZENDA

'.
-_' Sylvio Ferreira Carvalho _ -.

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO

. E COORDEN~ÇÃO GERAL :;. . _ i!
'. Nagl Almav.;y -

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

"Primo NoveJlo ti' •

SECRETÁRIO MUNICIPA~DE SERVI-ÇOS PÚBLICOS

, Hélio Celso Cardoso louzada
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS E

-'" URBANISMO
". '"-'--
,-- . -'''.;.

. Murilo da Silva Alvas "

~ECRETÁRI9 MUNICIPAl- DE EDUCAÇÃO E
" CULTURA· .

. HfldebrandoJosé C. de Saíres Marlns
_ S~CRETÁRIO MUN1ClPAl DE SAÚDE E'

. -- ~- -BEM·ESTÃÃ-sociAC-,---.- .

Josá Froos Máchooo
~fWÇ!JRADOA GERAL '.


